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Regimento d'aires do quintall, [obre os metae.

pera Jeer feitor moor.
I
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I -I.
Ires do Q1intall pella emfformação que nos-te:

da de fe poder deícubrir ç
e achar, ouro, prat

cobre, chumbo, e outros rnetaes , nas Commarc

ouro, e minha, e trallos-monres , e antre teia
Regno do allgarve, _

e afy em allguus llugares ,

; de chriílo , e d'avis, e ordem de São João, q
tejo , e a beira, nos-prouve vos ffazermos mere

:le ffeitor moor de todas as ffeitorias que- fe nas,

IaS, e Regno do allgarve deícubrirem ; o qua:
és na fforma, e maneira feguinte. .

II.
Primeiramente vós corerés todas as ditas Coman
o dó allgarve cada hum per fy, e os Ilugares , g
aos vos parecerem pera fe acharem e defcubrir
nas dos ditos metaees , e achamdo allgumas c
como efperamos em deos, e comffiamos em ve

1: trabalharés por eíprernerntar de que metall sã
uer que Horem hordenarées vofas ffeitorias , f
llugares que vos milhar, e mais convenientes I
erem e nelles hordenarees ffeitor e eícrivâo peffi
pera yifo, e afy autas , e pertencemtes que o faib
, e com a dilligencia, e comfliamça que anafo
'e, aos quaes darés Juramento dos SSamtos avam

em e verdadeiramemte , e como devem obrem,
.o officio gardamdo a nós muy cumpridamemte lii

e o dereito das partes, e ffação as avenças co

de, e as aíemtem em Ilivro todas, e vigiem pol
não £faça coufa al1guma contra nofo Ierviço que
�ocio toque qu.e não acudam a i1To como anafo
'e, e a feus officias pertemce; as quaees £feitorias
�s, e repartirés em maneira , e em tamto eípaço
) outras y que cada Heitor pofa bem prover a [ua.

III.
-- ... .. -- - -



não tire ouro allgum'nas ditas comarquaas, �é RegnDs do all

garve fem primeiro. ffll�er .avernça com yofquo, ou com os

ffeitores , que pera yfo ordenardes , e averem allvará vofo ,

ou [eu péra o poderem apanhar, e tirar, O qual lhe vos, ou

elles camdo 11a �l:Ta não efriverdes dareis ffeito ,per o efcrip
vaâo de vollo omcio, e quamdo os outros-ffeitores hé derem
ferâ ífeito per os feus efcripvaêes c, e aíynados os voifos peî
vos, e -os

-

que eles derem per -elles , €ffi qu�. fe decrara corno

a - tal peïlba he aviada por tirar .ouro em tall ffeitoria portam..

to 'pn�co, e fe trOt 'peíloa que tenha fIilhos;. 'Ou' mamcebos , e

G_uyze:exfi todos yr jUh1tos podelo-am frazer, e poreIn. cada
hum ferá avirndo por fy.; e poderão hir todos no tall allvará

jum.tàn1en�e, e nele decrarará todas as diras .peJloas, e COlhO

cada huma dellas per fy he avimda , e o preço de .fua avem-

ca quamto he.
. _� ..

IV." ':

E '1uallquer pefioa que íem o ,dito .allvarri' vofo , ou de
cada hum dos ditos .íleitores femdc em Iiia ffeitoria ,'e. 1feito
na fforma acima decrarada amdar tiramdo ouro pagad-'por tá
da vez que nifo tfut achado , ou Ie lhe pro'iar dez cruzados
"d'ouro ho terço pera quem os acuzar , .-e I os deus -teteoS pera
.nos , e 'fer preffci, e não fer folho fern noílo mandado eípe
ciaíl , e fe allgumas pelfo:1s quizerem acuíar os ql1e niío florem
'I cl cl I Ir .., - I

h
I • I

cur pa . 0$ po· e o-um nazer perante
-

vos, e :VOs
.

os-ouvires , e

tornarés Iiia prova, e o determinarés corno virdes -que he de
reiro ,

e Ie vós os quizerdes vós; ou .eIU volo nome .demandar

por as ditas penas pcdello-ees £fazer, e fel·á preíente os ]ùizes
da t�n�a em cada hum lugar honde u;omtecer, e o efcripvã?
de voío quarguo camdo fe perante vos demandar, ou o elcri
vão da ffèitoria hornde acontecer fe vós perante os.Tuizes os

d�mandardes, ou em vofo nome eícripverão ho Judiciall das
ditas demandas.

.

V. ,-

, Item. Allem de todo, o dito efc.ripvão de voílo officio
ífará hú.Iiivro em que afentará cada ffeitoria por fy, -e o lIu ...

gar em, q)1e eíiaá , e os oficiaes que lhe ordenaítes nomeados
per feus nomes, e as a�emças que em cada huma dellas fe ffi-
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pos , e as pàttes atygnarao no dito alento ; é tamto quê d�
avemçaes afinarem em tao vós lhe darés o aIlvará que atrás he
decrarado afynado per vós, do qual o voílo efcripvaão , or

efcripvaaêes das outras ffeitorias que os ffizerem Ilevaráõ de2
reaes , os quaes dez reaes fe repartiráõ em cimquo partes das
quaes vós Ilevares as duas, e o eícripvão as tres dos allvaraees !

que paliarem per ambos; e pofia .que .no tall allvará vão mail
peíloas não llevaráõ mais que os ditos dez Reis. E pella mef
ma maneira os efcripvaaes das outras ffeitorias ffarão feus lli
vros, e aílentos ; e darão os ditos allvaraees, e llevaraõ ó
premyos atrás decrarados, que vós, e o dito vo.ífo cícripvaãravés d'aver ; e pera faberem a maneira do que am de frazer
vos lhe darees o treIIado <io quapitollo atrás, e de quaaefque.
outros que ao dito caílo tocarem afynados pet vós.

VI.' I

,

Item. Vos, e os ditos ffeitores íerés avizados que n�(
ffarees avemças com pefloas vadias fe não dámdo-vos ffianç
QU penhores ás comtias de ruas avernças,

VII.
Item. As avemças que fe com cada pefloa ha de ffaze

ferão ha meya dobra por peíloa homem por Anno, e fe [o
molher o quarto de dobra; e daquy pera baixo nom ferá nen
huma coula menos, e pera cima ferá quamto mays poderdevós, e os ffeitores que as ffizerdes, e com a corndiçâo que to
dos pagem as ditas fuas avemças per dia de Iànta maria d,
Iletembro de cada hum anno

, e nom o ffazemdo a[y que:
pagem em dobro, e Ired d'ouro bem llimpo , e bem queimado.

vnï.
Item. Sferão obrigados todo� os que ho dito ouro tirs

rem de hovemderem a vós, ou aos ffeitores que pera iro hOI
dernardes

, e não a outra nem-hurna peíloa , e vós lhe pa g�
rees por cada dobra do dito ouro bem Ilimpo , e bem queimado a quatrocentos Reaes, ílobpena de que111 ho vender ho p�
gar em dobro, e o comprador anoveado.

IX.
I

,Item. Em £fim de cada hum Anno vós CQ'tÏí hô ditá vo
- -

---
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do que cada ffeitoria Rende, fegumdo as avemças qu� em ca..

da hum dos ditos llivros achardes, e o que em cada' hum mon

tar, o dito eícripvaâo vollo caregará lIoguo em Recepta pera
vós todo arecadardes das partes, que ho deverem fe já ho não
tiverem paguo, o quaIl afemto ffará com booa decraraçâo pe..
ra todo ver a booa Recadaçáo. \
,- X.
,

' Item. Se caío £for que nas ditas comarquas fe defcubrir
aUgumas veas de prata, ou de eílanho , chumbo, cobre � 011

outros' allguus metays hordenées vofas fleitorias , e ffaçaes ffun
didores e outros officiaees necefarios E mandarés que toda ma...

dre da dita prata, eílanho ; e todos outros rnctaes fe vá flundir
nas ditas ffeirorias e pellas ffundidores que afy tiverdes' orde...

nados, aos quaes £fundidores darés Juramento dos fantos avam...

gelhos, que bem e verdadeiramente fyrvão feus officias guar
damdo a nós nofo Ierviço , e o direito das partes, e allem del-
10 lhe darés vofos afynados ffeitos per ho dito vofo eícripvaão ,
de como os ordenays per ffumdidores de tall feitoria, e como

ouveram Juramento, e quaIlquer flumdidor , ou official ayfo
neceíàrio que ufar de feu officio fern os ditos voílos afynados
'perderáó fuas ffazemdas pera nós; e Icrão degradados por dez
annos pera a India.

,

_.

�

e- . XI.
.� Item. De toda prata que fe Nas ditas Heitorias das ditas

oomarquas (e Regno do allgarve) tirar nos pagaráó o quim
kÓ em fallvo pera nós, e as quatro partes que fficão Ierão pe
ra quem a tirar, a qualI lhe vos tomarées pera nós, e 'paga-:
rés por ella ás partes a Rezão de dous mill reaes por �arco,
€ a Recolherées toda em vofa mão, E nolIo farés [aber pera
a emtregardes a quem nós mandaremos, e vós ternrés cuyda
do , ,e trabalharés de fer preílemrc homde fe a dita prata ou

ver. do ffundir pera [e tudo £fazer como A nofo íerviço com

pre ;. e eíla prata delle preço de dous mill reaes ho marqua
ferá marqadoira, . .

XII..
" E de todo ho chumbo3�s pagaro� yfo mefI_TIo ho qui�..
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decrarado,
XIII.

E do eílanho , e cobre que yro mefmo fe tirar nos

garáó ho dito quimto todo em faHvo pera nós, e o que
partes fficar, tirado o dito quimto , vós lho comprarées F
nós, e lhe pagarees ho eíianho a vinte cimquo reaes o al

tell : E o cobre a H .. ezâo de quimze reaes
.

o arratell , que
o preço que arrezoadamente pode valler , e o dito cílanho '

narés a vender per os milhares preços que puder-des ; e

cobre nos £farés faber quamto he pera fobryío vos marnd,
IllOS o que nos bem parecer. ,

XIV.
Item. Porque fe pofa faber em que ffeitorÍas, e per

ffumdidores os ditos metais sâo ffiundidos , e fe sâo do b<
dade e ffineza que devem, avernos por bem que em cada j
toria 'eílé huma' marqua com as quinas, a quaIl vos daré,
cada ffeitor fua, e corn as ditas marqas fe marquaráõ toda:
,barras dos metais que [e em cada flundição ffumClirelu -,
ffumdidor que ho flumdir terá outra'marqa' quaIl quizer (

que também marquará os ditos metaès pera fe [aber quem
ffumdio , e temrés tall aviílo com elles 'que hum não tenl

marqua que ho outro tiver, e o cícripvaão de cada fleit
ffará atento em feu llivro em que decrare a marqua que tor

ho ffumdidor pera a nom mudar. . ., _._ �

XV.
--

...

E per eíle mamdamos, è deffemdemos ás peíloas qŒ
ditos metaes tirarem que ho não verndâo a outra nemhi
peíloa fe não a vós: E afy a toda-las outras peiloas que
não cmuprem, e quem ho a outra allguma peíloa vemder �

mos por bem que o pague em dobro, e quem lho compn
pagará a noveado dobro tudo pera nós, . e o terço pera ql
ho acufar, e mays ferem prelos atee nola mercé , e vos o

comprarees fe não marcado· das marquas Iobreditas , e ql
allguns dos ditos rnetaes vender [em fer marquado na rna

r� que eI? �ima he de�rara.do perderá. fua ff�zenda, e mais



Item. Mandamos, .

e deflemdemos que nenhíia pcíloa
lleve pera quafiella, nem para outra parte fora de noro Reg-
110, nemhuma madre de nemhum metall que feja, e quen1 ho
corntrario ffizer, e niílo Hor cullpado perderá pera nos toda
([ua ffazenda, e mays ferá degradado pera a dita Ilha de Iam
tomé por outros dez annos.

'

-,

XVII. �

: Item. Avemos por bem que todallas peíloas que tirarem
metaes em noílos Regnos: E afsy as outras que os compra
rem, e venderem em quan1to amdarern em paths não pagem
Iliza , dizima nem portajem, nem outro dyreito allgum. E po""
rem as pelloas que os llevarem fora do Regno fferâ'o obriga..

dos H:azello faber aos officiaees dos portos hornde não paga
ráó nada ffazendo ho faber como dito he, e não no £fazendo
afsy deícaminharâo ..

. ,tV�II. -

.'

Nos-praz que ho dito AIres do �1l1tall poifa mandar

pôor ffoguo nos matos , e llugares em que cuver yeas de me

tais parecendo-lhe neceíarios , com tanto que ho £faça primei...
ro faber aos Juizes, e oíiciaes dascamaras pera hirern ou em

via rem 1lá ho povo, ou' [eus donos aceitar as fazendas ,que ti
verem, e for necefario 'Refgardar do dito foguo,

. /

.�

, \, XIX. .

Item. Porque as peíloas que no dito negocio amdarem
não amdem em dernandas , nem debates , avernos por bem,
e mamdamos que quallquer peíloa que veea allguuma achar,
amdamdo fóo, ou em companhia d'outres lloguo ho farlÍo fa
ber ao feitor, e eícripvâo da 'ffeitoria homde acontecer ; os

quaees a iram ver, e lhe demarquarâo trinta varas por de
traz, e outras trimta por diamte , e oyto varas d'ambasas par'"
tes das Ilhargas ; e as ditas varas íerâo de cinquo palmos na

vara, demtro das quaees demarquaçõees marndarnos , e de

femdemos, que nemhuma peíloa outra fora de [ua companhia
lhe pola atalhar a 'dita veea por diamte, nem por de tras né

pellas Ïlharguas , e demtro das ditas medidas, .nêhuma peíloa
poderá bufcar vea , e queln ho contraire hier 'pagará des cru..

.... ",' � ... I /, 1
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dita vea o que afy atalhar toua a madre que demtro das di.g;

,
tas medidas deícrubrir, e tirar; e porem em qanto a tall yea
não fdr atalhada fora das ditas demarquaçõees íempre -

os do
nos das ditas veeas. fegirâo pera hú cabo

, e pera ho outro pOf""
que a dita medida Ie há de começar a medir do lugar homde
[e a dita yea dcícubrir,

�... XX�, .

E porent fe allgurna pcíloa , ou peíloas Ileixarem de tra..
balhar eiTI aUguma vea que tenhâo achada e defcuberta per
eípaço de quatro dias ernteiros , e as ditas vens eítém fern fiè
nellas tirar couza allguma de hy em diamte os que ha acha...

ram ha pcrdcráõ , e quallquer outra peíloa poderá nella tra

balhar, corno fe de novo achaíe , fallvo fe os donas da dita�

yea reverem allgum Jufto ernpedimemto de doença, ou outra

Julta neceíidade , porque camdo tall neceíidade teverern , não
perderão a dita vea , e marndarâo notificar a dita neccílidade
ao feitor e eícripvâao que da dita feitoria for pera lha teer.

gardada fe ha dita neceíidade tall for. E quamdo ho afsy não
fizer , e a dita neceíidade não cuver íerá dada pollo feitor na

�

ílobredita maneira.
.u ..,,

. Xxl
..

.

".'
Item. Os elcripvaaêes .de cada feitoria farão cada hum

feu llivro no quall afentaráõ todas /as peíloas que de compa
nhia quitlèrern hir buícar allguma veea , e vieiras de prat�, e
eílanho , e todo outro rnetall , 110 quaIl decrarará as peíloas
que Isâo cada huma por [eu nome, e como lhes apráz, que
todo ho que acharem tirado noílo direito partâo Irmaamente ,
e elles aísynarâo na dito alento eam duas teílerrïunhas , è fê

.

depois do dito afento feito allguma outra petloa quiller entrar
na 'dita companhia per prazer de todos lloguo ho Irão dizer
ao dito Heiror , e efcripvão ; o quall ao pée do dito afento
ffa rá outro em que ponha a dita peiIoa, ou peíloas que def...

'" pois erntrarem , e como fe metem na dita companhia com a

comdiçâo dos outros; e aíynarâo nelle com outras duas telle....

rnunhas ,- e aíy fe ffará em todas as feitorias, e ern quamto nd
dito llivro não forent alentados não poderão tirar ; 'nem' clef.... ,

cubrir vieiro allgunr, "', . _.. c •

A i'lJ; xxu
'\
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. XXII.

E fe allgumas peíloas quifferem vemder feus quinhoëes
qué nas ditas minas, e veeas tem, Illo-am dizer ao dito fei

tor e eícripvaâo , ho quaIl fará afento que decrare quem a

vemdeo , e a quem, e porque preço, e ambos afy ho compra
dor, como ho vemdedor afynarao no dito llivro com outras

duas teílernunhas ,
e quem quer que vemder o quinhão que

tiver [em a dita dilligemcia £fazer o perderá, e o comprador
O' preço que por elle der tudo pera quem o acufar.

, XXIII.
Item. Porque fornos emformado que em allguns lluga

rees de noías comarquas , e £feitoria fe achão veas de pedra
troqueílas , e Rubis, e outras pedras Riqas ,

. e de vallia , e

que as tira quem quer, avernos por bem, e mamdamos per
...

eíle que nernhuma peíloa as não tire .íem fazer comvofco a-

vemça : E vós a fazey com quem quer que ha vós vier, co

mornais noílo ferviço que puderdes; e polles preços que Juf-
tos forem. E quem quer que as ditas pedras tirar, ou nas di-

�

tas veeas trabalhar se fazer a dita avemfa comvoílco , e haver

voffo allvará pagará vimte cruzados de penaa, e íler preílo ,
�

e não ferá Ilollro , fern noflo mamdado.
XXIV.,

. As pennas que neíle Regimemto Nom vaão llemitadas

Uog110 pera quem amde íler ílerão ametade pera quem os acu

far , li a outra metade pera nofa camara .

. ;4
XXV.

E por elle vos-damos poder que as peffoas que achardes

que contra efte Regimemto forão , e nas pennas. delle ílam

compremdidos que vás os mamdees premder, e prerndais , e

ffa:çais nelles eixecuçam por as ditas pennas em feus corpos,
e fazemdas , fegumdO' lho per eíle decraramos ouvimdo-os Ju
diciallmemte , e JuIIgamdo-os fegumdo allimitaçâo defie dito

Regimemto, e damdo apellaçâo e agravo pera ho nollo COf""'

regedor. da corte dos feitos crimes que aVelTIOS por bern que
das ditas apellaçoccs, e agravos tome conhecimemto. Ao quaIl
coregedor mamdamos que os veya, e determinee , como lhe,

parecer Juíliça [em outra apellaçâo , nem agravo .

. � XXVI.
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XXVI.

E mamdarnos a todos noffos coregedores Juizes, JuRi...
ças , allcaides, meirinhos, porteiros, e outros quaefquer ofi....
ciaees , e peíloas a que pertemcer que vos dem toda ajuda
que vos-cumprir , e de voíla parte lhe Requererdes pera fe as

,

ditas' eixecuçoêes fazerê das ditas pennas, e fob as pennas que
� Ihes-puílerdes , as quaes nelles com efeito mandàrées eyxecu

ta� fe a yfro forem negrigentes, e o aIry não quiferem cum-

pnr. .•

XXVII.
Item. Avemos por bem que avemdo allgúas deferenças

e debates antre os trabalhadores que amdarern trabalhando nas

ditas yeas em tiramemto d'oro, prata, eílanho , e outros quaeef...
quer metais que Ieiâo, ou pedras que fejão de coulas que per
temção ao Rendimemto dos ifobreditos metais, ou Ilobre
quallquer couílà que diffa depemda, e que toque ás ditas
veeas , e defcobrimemto; os feitores que tiverdes hordenados

.

nas vafras feitorias acudirão a yifo , e farão , e trabalharão
camto poderem polles comcertar e meter em páas, e quamdo-

não poderem emtão cada hum com flua feitoria ÓS ouvirão
Judiciallmemte, e ouvidos determinará íiias couílas , como lhe
Juftiça parecer, e quem fe femtir agravado, ou quifer apellar
podello-a fazer, e darão apelação e agravo pera vós, e vós
ho verees " e determinarees , COIno for Juftiça fern apelação
nem agravo femdo demamda que depemda das couílas Iobre
ditas e os eícripvaêes das ditas feitorias eícrepverâo perante os
ditos feitores o Judiciall das ditas couílas , e aily eícrepverá o

elcripvaâo d'amte vos o Judiciall do,que peramte vós paílar ,
e emcornemdamos muito aos ditos feitores que tenhâo muy
bom cuydado de vigiar e prover Ilobre os ditos trabalhadores
pera que não fação couffa que não devâo aífy .no Ionegar do
que fizerem, e de noílo direito como embriguas que- hums

I,,;
corn outros ajão; e achamdo que fazem allguuma das ditas
coufas, ou outras a que feja neceffario acudir o fação com to

da dilligencia , que puderem, porque nós Receberemos niíio
Inuyto' ílerviço.

XXVIII.
E vós, e o elcripvaâo de voílo oficio vós trabalharees

de
,
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de [empre ferdes preílente ao fumdir dos ditos metais, e cam..

-

do ho não -

poderdes fazer, os elcripvaêes qUê nas feitorias ti

verdes poílos ternrâo cuidado, de trazerem fuas émerntas nas

quaees aíemtarão-tcdas aquellas _peifoas que furndirem os ditos

metais, decrarando cada hum per feu nome, e homde morão

e 'quamtos arratees .fumdem ,

-

e- em que dia pera per a dita

émemta tomardes comta aos ditos feitores pera per ella vos

quaregar voílo: eícripvaão em Recepta ho Remdimem�o das

ditas feitorias, pera de todo Jumtamemte nos dardes comta,

XXIX.-

,
Item. Os .feitores que nas ditas feitorias fezerdes averâo

de mamtimemto em cada hum ano dous mill reaes cada hum:
- E os efcripvaêes cada hum mill e quinhentos Reaes, aos quae$
dirés de noíla parte que lhes emcomemdamos que neíle ne

goceo nos firvão bem, e fiellmemte , e COlli toda dilligencia ,

porque allem do dito .mamtimemto fe nos bem fervyrem fern ..

R berâ cl 'I:.
,\ I E'

I cl
pre ece erao e nos lavor, e merce. porem vos tem e

tall temperamça .no fazer dos ditos feitores que os não façaees
-

,fe não homde fe não poderê .eícufar , os quaees mamtimemtos

'averão do Rendimemto das ditas feitorias.
�

-',
XXX.

E queremos, e nos prás que hos ditos feitores, 'e eícrip
vaães ,

fumdidores que affy puílerdes homde fe não, poderem
efcuzar ern camto os ditos oficios tiverem [ejão efcuifos , e

gardados de todos os caregos do corncelho,

,.
XXXI.

Item. Per eíle vos-damos poder; l1ugar, e licença pera

que vós poílaes mamdar fazer carvão nas coutadas de JUfO
menha, e terena , e o allarndroall, e bem affy de mamdardes

<
deles tirar llanha, e. eílo Ilomemte pera ha fiundição dos me

taes que fe Junto das; ditas villas tirarem :
' E as peíloas que o .

dito carvão ou llenha ouverern de tirar levarão pera yifo vof.

fos afynados, e vós lereis aviiTado que hos não darces fe nào

pera aquella llenha e carvão que for neccíario pera as ditas

fumdiçoêes , e mais não. E mamdamos aos Juizes, e oficiaees

das ditas villas que as peíloas que hos ditos volos afynados
moílrarem lleixem fazer ho dito carvão, e tirar a dita llenha

fern lhe niílo fer pollo duvida, nem outro nemhum embargo;
pOf..l

I

<,
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porque' nós ho avernos ary por bem, e noílo Ierviço fern en-

bargo de firas coutadas; e eílo llivrernemte , e fern nemhurn ..

Imtereíe : E porem não Ue cortará arvore por pee pera à dita
llenha;

-

,

XXXII.
E porem mamdamos a todos noffos corregedores, lui.,..

zes , e Jufiiças, oficiaees ,
e peíoas a que eíle noIfo Regi

memto for moílrado , e o conhecimemto d'aIIguá das couílas
nelle comtiudas pertencer que ho que lhe Requererdes pera
bem o fervirdes, e como a noílo íerviço compre o fação em

teiramemte , e vos Ileixern bufcar a vós e aquem pera yílo
hordenardes " e mamdardes os ditos metais e veas delles, e

afIy de pedras., e homde allguma couíla achar-des vollallei
xern deícubrir , e tirar a vós, e aquern niílo quiller trabalhar,
Rem nifTo fer pollo duvida , nem outro nemhum embargo,
porque nós ho femtimos afIy por noflo ferviço , e bem de

,.

noflos Regnas, e vós ho tirarees , e mandatees tirar e deícu
brir C1TI quaeefquer terras que pera iro vos:..parecerem mais au:

�
tas, e pertemcemtes , e fè forem de ereas, e aproveitadas pa-:

I

gar[e-a ho dano que fe nelles
�

fizer a feus donos á cuíla de

quem os ditos metaes nelles tirar, e fe forem dos comcelhos
não fe. pagará nemhuma confla :

.

E bem afy vos darão os di-
1IOS Juizes, e mandarão dar caíras' pera fumdirern os metaes

nos, llugarees, que pera yHo forem mais pertemcemtes, e hor

denardes a que rejao taes como pera' Iemelhamte caílo he ne

�effari(!)" as quaes ílerão pagas, de feus. alluguees , fegumdo
� 'merecerem pelles fumdidores que nellas fumdirem.

XXXIII.
. E a vós" e o efcripvaão de voílo oficio , .e ás peíloas
que rnamdardes deleubrir os ditos. vieiras de metais darão pou-
.fààas, e camas, e eflrebarias de' graça, e marntimemtos e bef-

/

tas Ie vos comprit por voifos dinheiros. Iobpenna de dez cru-

� zados pera: noffa camara. . -

,/

XXXIV .

. , E. bern. ary mamdamos aos- allcaides das facas, oficiaees ,:
e gardas dos portos que vas Ileixern per feus [limites , e ter

mos buícar todas as ditas veas ern. quaeefquer teras que pera
yJlà vos pate.cerem deípoíias , ou a�u�m- vÓS: pera yifo, mam-

dar-

,

, �

I

L
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dardes ,

fern niílo porem nemhuma ·duvida , nem outro ern-

.. bargo Iobpena de quaIl Juiz , ou oficial! outro, ou .allcaide

das faccas que vós empidir ho que dito he, e não comílemtir

tirar, e bufcar os ditos metais paguar vinte cruzados pera

I
noíla carnara.

J •

XXXV.

)
. Item. Porque he cou1Ta Inuy necefaria ás feitorias efia

rem providas de dinheiro pera fe comprarem os ditos metais,
e as peíloas que vollovierem vernder llevem llogo feu paga-

memto pera com melhor vomtade trabalharem no dito nego

ceo vós trabalharés por as ditas feitorias eftarem fempre for-

f
necido delle , e vós o ordenarés ,

e o que fobejar depois de
.

todo eílar fornecido nos-farés faber pera [obre yílo mamdar-

i ,
mos o que ouveremos por bem.

, XXXVI.

,
Item. Nos fomos emformado que em allguns llugares

de voffa comarca á terras defpoftas pera fe poder tirar azou-

gue, Emcomemdamos-vos que ho vejais, e o efprememtees
"

porque nós Receberemos muyto íerviço em fe achar.'

XXXVII.

,
E porque muyta parte da comarqua da' eílrernadura efiá

\ fern Iler feitorizada avemos por bem que affy como avees de

fervir neílas comarquas
. aquy decraradas afy o façais na dita

eílremadura ,
tiramdo os llugarees, que tem gill homem , e

tinha gomçalo privado; e em todos os outros vós uíarees deí

te dito Regimemto afy , e como o per elle rnamdamos por

que tambem vós. damos o dito oficio nos ditos lugarees..
XXXVIII.

. � E porem vos rnamdamos que. fegumdo forma defie dito

Regimemto - Iervaees ho dito oficio com duarte borgees que
hordenamos .pór efcripvaâo delle, e com todo cuidado, e dil

ligencia .
como de vós comfiamos ; ó quaIl duarte borgees em-

,

comemdamos, e mamdamos que feja muy prefres, edilligem-
I te a tudo o que -a noílo Ierviço , e a bem do dito oficio cum

prir,
.

como eíperamos que elle faça porque nós afy de vós,
como delle

.

o Receberemos em ferviço.·
'.

. XXXIX ..

E avernes por hein que polIo trabalho que'ho dito ayfes

�.
�.
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(

�

do quimtall. no dito deícubrimêro ha dè Hevà1..

, e l�fpèfa Hué
ha de fazer lhe ordenamos de mantimemto com o dito:.lofitib
de feitor moor das ditas comarquas doze .mil reaes , os qUl�e-;
avera. do Rendimemto de quallquer couíla qlié é1Iè'j:le.�ubrir,
e achar, e nos fizer aver ; e pera ter milhar cuidado do dito
deícubrimento av�rnos por bern que allem do dito rnamtimem-
to elle aja [eis por cento do todo ho quimto qûê� nos cuver-
mos dos metaiees que defcubrir , e a.í[y .do ga�lio dos' ql:le verfr-
der a partes, e também das av�nças do ouro que fizer , e não
do ganho que poderião aver de quallquer dos ditos ::metais,
que pera nos tornarmos fe {fe vendeíe ; e tudo averá do dito
Rendimemto quê elle fizer I em defcobrir na maneira que dito-
he ; è� marndamos. que lhe' feja llevado em contâ � ·íféíto ,em
llixboa a tres dias deJunho, allvoro neto o fez. Anna: Elêmill

quinhentos e dezaíeis,
, .

_ �. --4

'I� á margem do paragrafo terceiro defte Regimento f�
.. acha a Nota feguinte :

, • .,... � .. ," > 'í"· ..... " f"'" . �./ f
. J f :,"5 l� � .

-'

- ..

L. que no Regimemto' de Thofuaz Coe1�ô,:<â! ãêtrê�
tentou neíle Capitullo .:::: E ávernça que fe coin, cada huma
fizer dúr�fá por h�uin> a�tlo ,; ë mais não; é átáhq�o' àquele
poderá 'fazer cada 'anno de novo 'bütr�r fe vos pareé'�f:quë- ,põf
aquele preço he noro Ierviço , e parecendo-vos qú� T� dèfttP,
bre mais, e fe devem d'alevamtar os preços das avemças far-
noloés faber, e terés cuidado de o oulhar :::::::

,

\

•• ,

- :, '1.. 5
.

"

� �. ":"

E á margem do paragrafo quinto deite dito Ítegtrríêmt�
fe acha aNota feguinte: ,

,'.} .

J .• : rf ...... � �

,If' ;,"
.

.: c.�r�;--· ,

.

,

Le.que nêá�_ fé'acrefcel1tou iílo 'Hô Regiment6' dé 'TÍÍ�g
mai Coelho i cr E. quamto aos alvarás' que afy ��$ O:uvefâé§
de dar- aíynados por vós fetão feitos pelo' vofo' eftripvão :d,i:-

.... . \' '.

."
• ,', ."

-, lo'

.

E á margem do paragrafo decimo te �chà a Not�·, fè�
guinte:'

.

1 A -Os que fe deíoobrirem fe vão fumdir ás feitorias ='
.

B

,

, \

...

� ,I.



gumte :
.

r
:::: prata que fe defcohrir pagent o quimto a el Rey :

-
.

-

E á margem do paragrafo decimo .quinto delle mem

Regimento fe acha a Nota íeguinte :

•

,

::: que fe vemdão a el Rey ::::

r:

L·

E á margem do paragrafo vigefimo fe acha: aNota fi

guinte :

::: fe deixarem até quatro dias ::::
v

E á margem do paragrafo vigefimo quinto fe acha aNe
ta Icguinte :

.

.

,,'
/ ,

.

r·
-

..
.

L. que neíles fe acrecentou no de Thomaz Coelho ill

:::
,
E poílo que diga' que as apelações venhâo ao dito corn

gedor virão aos veadores de nofa fazemda ::::

. J-. A J .... j "'-.,

E á margem do paragrafo vigefimo Ieptimo fe acha
Nota feguinte : "

."

�
"

.

L. que neíle fe acrecemtou iílo no Regimento de The
maz Coelho ::: E poíto que diga que de vos não aja apek
ç�o nem agravo deltas deferemças amtre eílas peíloas fe en

�em.�erá Iórnemte no civell , e no crime em qu� não OUV€



· .

( IS )
E á margem do paragrafo vigeíimo nono deíle dito :Re...

gimento fe acha a Nota [eguinte:

L. que neíle Ie accreícentou iil:o no de T'homaz Coelho /

:::: E a cada feitor que afy ordenardes darés o terlado deíle
�

.

.'

volo Regimemto, feito por vofo eícripvâo , e afynado por - "/
VOS, e lhe dares Juramento que o curnprão em todo o que a

\
� .: ele tocar, fern o quaIl terlado não poderá uíar o dito oficio �. '

\
�
,

I
I
I
I

- ,

�

,

I
Na Regia Officina Typografka. f
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